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RESOLUÇÃO Nº 065/2011 – CONEPE 

 

Institui a Política de Qualificação dos 
Profissionais Técnicos da Educação 
Superior – PTES, da Universidade do Estado 
de Mato Grosso – UNEMAT. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONEPE, 

da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a Lei Complementar Estadual nº 04/1990 e a Lei Complementar 

Estadual nº 321/2008; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a Política de Qualificação dos Profissionais Técnicos da Educação 

Superior – PTES, da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, como segue: 

 

CAPÍTULO I 

DOS CURSOS, PROGRAMAS, ATIVIDADES E COORDENAÇÃO 

 

Art. 2º É considerada meta prioritária da UNEMAT a capacitação e qualificação de seu 

pessoal técnico-administrativo no âmbito de uma Política Institucional que enfatize a 

qualificação e a atualização sistemática dos recursos humanos da Universidade para o 

exercício pleno e eficiente de suas atividades. 

 

Art. 3º O Programa de Formação Continuada dos PTES compreende: 

I. Liberação parcial do Profissional Técnico da Educação Superior de suas atividades para 

participação de Programas de Capacitação e Aperfeiçoamento, Graduação e em 

programas de Pós-graduação Lato Sensu; 

II. Afastamento integral do Profissional Técnico da Educação Superior para participação 

em programas de Pós-graduação Stricto Sensu. 

III. Promoção de cursos de Capacitação e Aperfeiçoamento, Graduação e Pós-Graduação 
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Art. 4º As ações de Qualificação, Capacitação e Aperfeiçoamento ocorrem em 

conformidade com as Leis Complementares nº 04, de 15 de outubro de 1990, que institui 

o estatuto do servidor público da administração direta, das autarquias e das fundações 

estaduais criadas e mantidas pelo poder público; e nº 321, de 30 de Junho de 2008, que 

instituiu o Plano de Carreira dos Profissionais Técnicos da Educação Superior da 

UNEMAT. 

Parágrafo Único As ações da política de qualificação, podem ainda, ser implementadas 

pela PRAD, por meio da Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 5º Nos cursos de capacitação e, ou, de extensão, promovidos pela Universidade, 

abertos para o público em geral, até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas poderão 

ser ocupadas, pelos servidores técnico-administrativos, com isenção de eventuais taxas, 

mensalidades ou anuidades, em conformidade com os projetos dos cursos. 

 

Art. 6º O acesso a qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu é privativo de 

servidores que tenham cumprido pelo menos três anos de serviço efetivo à UNEMAT e 

tiverem sua estabilidade publicada em Diário Oficial. 

 

Art. 7º As Unidades Regionalizadas e a Reitoria deverão observar o limite de 10% (dez 

por cento) do total seu quadro efetivo de Profissionais Técnicos do Ensino Superior para a 

autorização ao pleito de afastamento integral. 

§1º Para os Campi com até 30 (trinta) servidões, fica assegurado o percentual de 15% 

(quinze por cento) do total de seu quadro efetivo para autorização ao pleito de 

afastamento integral. 

§2º Para os programas de Minter/Dinter, este limite não será observado para o fim 

específico de concessão de afastamento. 

 

Art. 8º Só pode ser aceita justificativa, pela PRAD, para desligamento, abandono ou 

interrupção da contagem do tempo do curso, se o servidor apresentar relatório 

circunstanciado, com documento comprobatório do fato que deu causa ao desligamento, 

abandono ou  interrupção, devendo ser esta referendada pela Comissão de 

Acompanhamento da Formação Continuada Administrativa. 
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Art. 9º Em se tratando de servidor ocupante de função de direção, assessoramento ou 

chefia, sendo-lhe concedida qualquer forma de afastamento, fica este impedido de 

exercer qualquer função gratificada no exato período do afastamento, sendo-lhe devida 

apenas à remuneração do cargo efetivo. 

 

Art. 10 O servidor só pode ser contemplado por esta resolução, se estiver distante da 

aposentadoria, pelo menos, o dobro dos anos necessários para a conclusão regular do 

curso pretendido. 

 

Art. 11 Os afastamentos integrais de que trata esta Norma só poderão ser concedidos se 

o curso a ser realizado estiver situado na área de atuação da UNEMAT. *NR 

Nova redação dada pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

Parágrafo Único: Excepcionalmente poderão ser analisados pela comissão solicitações 

de afastamento para qualificação com projetos de pesquisa não enquadrado nas áreas 

específicas, desde que atendam às finalidades do cargo ao qual o servidor é efetivo, 

retornando sob meio de produção à instituição o investimento realizado na formação do 

PTES. *RV 

Revogado pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

 

CAPÍTULO II 

DA CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

 

Art. 12 São consideradas atividades de capacitação em conformidade com o Art. 36 da 

LC 321/2008: 

I. Participação em cursos de atualização, capacitação e/ou aperfeiçoamento; 

II. Realização de estágios profissionais, treinamento em serviço e intercâmbio; 

III. Participação em congressos, seminários e outros eventos científicos, artísticos, 

culturais e educacionais que contribuam para a atualização profissional e o 

desenvolvimento do servidor, e que sejam adequadas às necessidades da instituição. 

 

Art. 13 Para os fins desta resolução e com base nas resoluções que normatizam os 

cursos e eventos de extensão na UNEMAT e demais legislações educacionais, 

consideram-se os seguintes conceitos para cursos e/ou eventos:  
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I. Atualização: curso que objetiva principalmente atualizar e ampliar conhecimentos, 

habilidades ou técnicas em uma área do conhecimento com carga horária não superior a 

60 horas; 

II. Capacitação: curso que objetiva capacitar em atividades profissionais específicas e 

possui carga horária entre 60 e 180 horas; 

III. Aperfeiçoamento: curso que visa aprimorar e aprofundar técnicas em uma área do 

conhecimento e possui carga horária mínima de 180 horas; 

IV. Estágio profissional: conjunto de atividades realizadas em local de trabalho diverso do 

cotidiano, mediante celebração de cooperação técnica, com vistas a aprimorar e/ou 

desenvolver nova técnica relacionada à rotina de trabalho no órgão de lotação com carga 

horária variável; 

V. Treinamento em serviço: conjunto de atividades realizadas no mesmo local de trabalho 

e/ou mesma instituição do servidor com vistas a aprimorar e/ou desenvolver nova técnica 

relacionada à rotina de trabalho com carga horária variável; 

VI. Intercâmbio institucional: curso, treinamento e/ou outra atividade científica, 

educacional e/ou administrativa realizada em parceria com outra instituição para 

desenvolvimento de novas práticas e rotinas, mediante celebração de cooperação técnica 

e com carga horária variável; 

VII. Missão de estudos: atividade profissional diversificada podendo englobar cursos, 

treinamentos, estágios, dentre outras, que tem como objetivo principal adquirir ou 

aprofundar conhecimentos em áreas de interesse institucional; 

VIII. Congresso: evento de grandes proporções, de âmbito regional, nacional ou 

internacional, que reúne participantes de uma comunidade científica ou profissional 

ampla; 

IX. Seminário: evento científico de âmbito menor que um congresso do ponto de vista das 

áreas do saber representadas, cobrindo campos mais especializados incluindo-se nesta 

classificação simpósio, jornada, colóquio, fórum, reunião, dentre outros; 

 

Art. 14 Quando a atividade formação do servidor for realizada no mesmo município de 

sua lotação, o mesmo obterá liberação parcial restrita apenas ao horário em que se 

desenvolvem tais atividades. 
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Art. 15 Quando a atividade de cursos e eventos do servidor for realizada em município 

diferente de sua lotação o pedido de liberação das atividades respeitará os seguintes 

prazos, devidamente comprovada a necessidade: 

I. Para cursos de atualização com carga horária de até 60 horas, prazo máximo de 10 

dias; 

II. Para cursos de capacitação com carga horária entre 60 e 180 horas, prazo máximo de 

30 dias; 

III. Para cursos de aperfeiçoamento com carga horária mínima de 180 horas, prazo 

máximo de 60 dias; 

IV. Para estágio profissional, prazo máximo de 60 dias; 

V. Para treinamento em serviço, prazo máximo de 60 dias; 

VI. Para intercâmbio institucional, prazo máximo de 90 dias; 

VII. Para missão de estudos, prazo máximo de 90 dias; 

VIII. Para congressos, seminários e outros eventos similares, a liberação fica 

condicionada ao período de realização do evento, com prazo máximo de 10 dias.  

§1º Em todos os casos de liberação, o servidor fica obrigado a apresentar relatório das 

atividades desenvolvidas, bem como certificados de conclusão, quando for o caso, 

imediatamente após o retorno ao exercício, sob pena de ressarcimento financeiro à 

UNEMAT. 

§2º As liberações podem ser renovadas por igual período de acordo com o interesse 

institucional. 

 

Art. 16 Caso deferida a liberação do servidor para atividades de 

capacitação/aperfeiçoamento que não implique em ônus adicionais à UNEMAT, o mesmo 

poderá requerer a liberação diretamente ao chefe imediato, com parecer final do Diretor 

Regionalizado Administrativo do Campus Universitário, e no caso de lotação na Sede 

Administrativa, com parecer final da Pró-Reitoria de Administração. 

 

Art. 17 Nos casos em que a liberação do técnico-administrativo para atividade de 

capacitação/aperfeiçoamento que implique em ônus adicionais à UNEMAT como o 

pagamento de passagens, estadia e outras ajudas de custo, a liberação deverá ser 

autorizado pela Pró-Reitoria de Administração, de acordo com a previsão de recursos do 

Plano Anual de Capacitação. 
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Art. 18 O plano anual que integra a Política de Qualificação referido no caput deste artigo, 

será elaborado no decorrer do último trimestre de cada ano, de acordo com o artigo 37, 

parágrafo Único da Lei Complementar 321/2008, pela Pró-Reitoria de Administração por 

meio da Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas, conjuntamente com a 

representação de classe dos PTES, com base na realização de Levantamento das 

Necessidades de Capacitação nos setores, a fim de manter os profissionais desta 

instituição atualizados. 

 

CAPÍTULO III 

DA FORMAÇÃO NA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Seção I 

Da Graduação e da Pós-graduação Lato Sensu 

 

Art. 19 A Graduação e Pós-graduação Lato Sensu referem-se aos cursos oferecidos em 

Instituição de Educação Superior da rede pública ou privada. 

 

Art. 20 Deverá a UNEMAT proporcionar a lotação do servidor de maneira a não prejudicar 

o interesse do PTES na continuidade da sua qualificação em nível de graduação e/ou 

pós-graduação, dentro as possibilidades institucionais junto aos setores ou campus em 

conformidade com as necessidades do trabalho. *NR 

Nova redação dada pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

Parágrafo Único A adequação da lotação do servidor deverá observar as possibilidades 

de compatibilidade de horário de trabalho e de ensino, tendo preferência o servidor 

requerente. 

 
Art. 20A Ao servidor comprovadamente matriculado em algum curso de graduação o pós-

graduação Lato Sensu, durante o período letivo: 

I. É concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a 

incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do 

cargo. 

II. Se o servidor estiver matriculado em até 02 (duas) disciplinas, deve ser liberado 

apenas para o horário das aulas;  
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III. Se o curso for oferecido no período noturno, o servidor que cumprir uma jornada de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais deve ser liberado 01 (uma) hora antes do 

término de seu expediente. *AC 

Acrescido pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

Parágrafo Único O servidor deve apresentar ao chefe imediato o atestado semestral de 

frequência das disciplinas para as quais obteve liberação, que deve ser endossado e 

encaminhado à Comissão Permanente de Acompanhamento da Qualificação Funcional 

Administrativa. *AC 

Acrescido pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

Art. 20B São razões para revogação automática da concessão de horário especial para 

fins de estudo:  

I. Reprovação na disciplina, quando esta for objeto da liberação;  

II. Reprovação em 40% (quarenta por cento) das disciplinas cursadas no semestre letivo;  

III. Reprovação por duas vezes consecutivas na mesma disciplina;  

IV. Número de faltas que impliquem reprovação;  

V. Trancamento da matrícula;  

VI. Falta não justificada ao trabalho a partir da data da concessão do horário especial para 

estudos. *AC 

 Acrescido pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

Parágrafo Único Nos casos previstos nos incisos IV e V deste artigo, o servidor deve 

retornar imediatamente ao trabalho, por ter cessado mesmo que temporariamente, o 

objeto da concessão de horário especial. *AC 

Acrescido pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

 

Art. 21 Quando da defesa do trabalho de conclusão de curso (TCC) de Graduação e ou 

pós graduação Lato Sensu, o servidor tem o direito de afastamento contínuo de até 30 

(trinta) dias para a conclusão do TCC. *NR 

Nova redação dada pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

Parágrafo Único Os benefícios regulamentados neste artigo se aplicam somente em 

casos de realização do primeiro curso. *RV 

Revogado pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

 

Seção II 

Da Pós-Graduação Stricto Sensu 
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Art. 22 O afastamento dos PTES para formação em nível de pós-graduação Stricto Sensu 

é concedido conforme os procedimentos, condições e critérios definidos no contexto desta 

normatização, e dar-se-ão nos seguintes casos: 

I. Curso de Pós-Graduação em nível de mestrado recomendado pela CAPES ou em curso 

estrangeiro amparado pelo que rege o Art. 36, §1º desta resolução; 

II. Curso de Pós-Graduação em nível de doutorado recomendado pela CAPES ou em 

curso estrangeiro amparado pelo que rege o artigo Art. 36, §1º desta resolução; 

§1º O afastamento para mestrado pleno é concedido pelo prazo de até 18 (dezoito) 

meses; 

§2º O afastamento para doutorado pleno é concedido pelo prazo de até 36 (trinta e seis) 

meses; 

§3º O afastamento para mestrado interinstitucional – Minter, é concedido de maneira 

ininterrupta, pelo prazo de 06 (seis) meses, para cumprimento de créditos obrigatórios 

estabelecidos pela IES promotora. 

§4º O afastamento para doutorado interinstitucional – Dinter, é concedido de maneira 

ininterrupta, pelo prazo de 12 (doze) meses, para cumprimento de créditos obrigatórios 

estabelecidos pela IES promotora. 

§5º Será concedido ainda afastamento nos últimos 06 (seis) meses ininterruptos para 

Mestrado/MINTER e nos últimos 12 (doze) meses ininterruptos para Doutorado/DINTER 

para cumprimento do Estágio Presencial na IES promotora e/ou finalização da dissertação 

ou tese; 

§6º É improrrogável a duração do afastamento de PTES para Qualificação em nível de 

Pós-Graduação Stricto Sensu; 

§7º Para transposição do Mestrado para o Doutorado, o tempo limite de afastamento do 

PTES deverá ser de, no máximo, 48 (quarenta e oito) meses, já incluído o tempo de 

afastamento do Mestrado. 

§8º Não é permitido solicitação de afastamento para Doutorado imediatamente após a 

conclusão do curso de qualificação em nível de Mestrado, devendo o PTES retornar à 

Instituição e cumprir o período de permanência na instituição. *RV 

Revogado pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 
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Art. 23 O servidor afastado para cursar mestrado, que transpor direto para o doutorado, 

mesmo sem a necessidade de defesa de dissertação, pode requerer junto a Comissão de 

Acompanhamento da Formação Continuada Administrativa, autorização da formação 

continuada, de acordo com o aproveitamento da excelência qualificacional, com garantia 

de todos os benefícios desta resolução, desde que aprovado pela citada comissão. 

 

Art. 24 Poderá a UNEMAT firmar convênios especiais para a implementação de políticas 

de qualificação, sendo seus requisitos de ingresso e permanência definidos quando da 

realização do convênio. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONCESSÃO DO AFASTAMENTO 

 

Art. 25 Do início do processo até a publicação da portaria de afastamento emitida pelo 

Reitor, o procedimento não poderá ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Único Se dentro do prazo previsto neste artigo, não for publicada a portaria de 

afastamento, nem comunicado o indeferimento, por qualquer instância, fica concedido o 

afastamento automático, bem como os benefícios constantes nesta Resolução, ao 

servidor requerente. 

 

Art. 26 Havendo parecer desfavorável de qualquer das instâncias, a PRAD, por meio da 

Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas, deve comunicar imediatamente ao 

servidor requerente e encaminhar o processo para a Comissão de Acompanhamento da 

Qualificação Funcional Administrativa.  

§1º O servidor que tiver o seu pedido de afastamento para qualificação denegado por 

qualquer instância, tem o direito de recorrer, devendo apresentar suas alegações em 05 

(cinco) dias para a Comissão de Acompanhamento da Qualificação Funcional 

Administrativa, a contar da data de recebimento da comunicação por parte da Diretoria 

Administrativa de Gestão de Pessoas. 

§2º A denegação do pedido de afastamento, por qualquer instância, suspende a 

contagem do prazo de 60 (sessenta) dias para a concessão compulsória do afastamento. 

§3º O prazo de 60 (sessenta) dias para a concessão compulsória do afastamento não 

será suspenso enquanto não houver a comunicação ao PTES, conforme previsto no §2º. 
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§4º No caso do PTES não apresentar o recurso no prazo estipulado no §1º, o processo 

será extinto sem o julgamento do mérito. 

§5º A Comissão Permanente de Acompanhamento da Qualificação Funcional 

Administrativa tem o prazo máximo de 10 (dias) para julgar o recurso interposto pelo 

servidor requerente, a contar da data da apresentação de suas alegações. 

§6º Não havendo manifestação da Comissão Permanente de Acompanhamento da 

Qualificação Funcional Administrativa no prazo estipulado no §3º, reinicia-se a contagem 

do prazo de 60 (sessenta) dias para a concessão compulsória do afastamento. 

 

Seção I 

Dos Deveres do Servidor 

 

Art. 27 O PTES autorizado a se afastar para realização de pós-graduação, fica obrigado 

aos seguintes compromissos: 

I. Concluir o curso no prazo do afastamento; 

II. Remeter à PRAD, por meio da Comissão de Acompanhamento da Formação 

Continuada Administrativa, o relatório de avaliação semestral de desempenho; 

III. Apresentar, após o término do curso, à PRAD cópia do diploma do respectivo curso ou 

declaração de conclusão, e 1 (uma) cópia digital de trabalho de conclusão de curso, 

dissertação ou tese; 

IV. Manter a área de concentração do curso, procedendo a alteração, se for necessário, 

somente após emissão de parecer favorável da PRAD; 

V. Retornar as suas atividades administrativas efetivas no dia seguinte ao encerramento 

da vigência da portaria; 

 

Art. 28 É devida indenização das despesas ocorridas com seu curso, em valores 

devidamente corrigidos na forma da legislação vigente, para os casos de abandono ou 

insucesso no curso, quando não for aceita a justificativa do abandono ou insucesso, pela 

Comissão de Acompanhamento da Formação Continuada Administrativa. 

§1º O abandono ou insucesso de que trata o caput deste artigo, se refere ao servidor que 

apresentar baixo rendimento no curso, no cumprimento dos créditos, no desenvolvimento 

da monografia, da dissertação ou tese, interromper, abandonar, não ter aproveitamento 
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regular ou não concluir o curso, estando sujeito às sanções disciplinares e ressarcimento 

dos auxílios financeiros recebidos. 

§2º O servidor que se enquadrar em quaisquer situações constantes no parágrafo 

anterior, só pode requerer novo ingresso na pós-graduação, após decorrido os prazos 

exigidos para o afastamento integral na modalidade pretendida, sujeito às sanções 

disciplinares e ressarcimento dos auxílios financeiros recebidos. 

 

Art. 29 Enquanto afastados, os servidores farão jus a todos os seus direitos e vantagens. 

 

Seção II 

Da Revogação da Concessão de Afastamento 

 

Art. 30 São razões para revogação automática da concessão de afastamento e 

financiamento de qualificação: 

I. Reprovação de duas vezes consecutivas na mesma disciplina; 

II. Reprovação em 40% (quarenta por cento) das disciplinas cursadas no semestre letivo: 

III. Número de faltas que impliquem reprovação; 

IV. Trancamento de matrícula sem prévia autorização da PRAD. 

 

CAPÍTULO V 

DO AUXÍLIO FINANCEIRO 

Seção I 

Dos valores de Bolsa de Formação 

 

Art. 31 As Bolsas de Formação serão ofertadas anualmente, compreendendo 15 vagas 

para mestrado no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais e 03 vagas 

para doutorado no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais.  

§1º A Bolsa Formação será concedida por meio de edital ao servidor, a partir de seu 

afastamento ou do resultado do edital, o que ocorrer por último, até o término do 

afastamento ou no mês subsequente da defesa de dissertação/tese, quando for efetuada 

antes do prazo previamente estabelecido. *NR 

Nova redação dada pela Resolução nº 001/2017-Ad Referendum do CONEPE 
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§2º São impedidos de concorrer às Bolsas de Formação os servidores que se afastarem 

para programas de Minter, Dinter e outras modalidades financiadas pela UNEMAT, que 

possuam formas de auxílio financeiro específicos. 

§3º Caso as vagas para mestrado não sejam preenchidas, poderão ser revertidas ao 

doutorado, e vice-versa, observando o limite orçamentário desta política de qualificação. 

*AC 

Acrescido pela Resolução nº 001/2017-Ad Referendum do CONEPE 

 

Seção II 

Dos Critérios para a Seleção 

 

Art. 32 A Comissão de Acompanhamento da Formação Continuada Administrativa deverá 

realizar na primeira quinzena do mês de janeiro de cada ano a divulgação do edital e 

recebimento dos pedidos de Bolsa de Formação. 

Parágrafo Único Caso não haja o preenchimento das Bolsas disponibilizadas pelo artigo 

31 desta resolução, deverá a Comissão de Acompanhamento da Formação Continuada 

Administrativa reunir-se para nova deliberação na 1ª quinzena do mês de julho de cada 

ano. 

 

Art. 33 Para a realização do Edital de Bolsas de Formação, deverá a Comissão de 

Acompanhamento da Formação Continuada Administrativa avaliar os itens seguintes, 

atribuindo pontuação numérica: 

I. A conceituação CAPES do programa pretendido; 

II. Participação em Conselhos, Órgãos Colegiados, Comissões Institucionais; 

III. Participação em atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão: 

a) Publicação em Periódicos; 

b) Participação em Eventos; 

c) Organização de Eventos; 

d) Publicação de Livros / Capítulos; 

e) Publicação em Eventos Nacionais / Internacionais. *NR 

Nova redação dada pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 
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§1º Atribuídas as pontuações aos concorrentes, será feito o somatório individualizado, 

assim selecionando as pontuações de maneira decrescente, exarando parecer favorável à 

Concessão da Bolsa de Formação, nos limites do Art. 31 desta resolução. 

§2º Caso haja empate entre os concorrentes, servirá como critério de desempate: 

a) O maior tempo de efetivo exercício na Universidade do Estado de Mato Grosso; 

b) O servidor de maior idade. 

 

Art. 34 A avaliação da pontuação será contabilizada pela Comissão de Acompanhamento 

da Formação Continuada Administrativa sendo observado o barema de pontuações, parte 

integrante da presente resolução (Anexo I). 

 

Art. 35 Os recursos de ordem financeira, direcionados à qualificação, devem estar 

previstos no orçamento anual da UNEMAT para o atendimento às concessões. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 36 O pleito ao afastamento integral dos PTES, para os cursos de pós-graduação, em 

instituições nacionais e estrangeiras, depende de processo individual, contendo os 

documentos abaixo relacionados: 

I. Formulário Padrão de requerimento de Afastamento e de Bolsa de Formação do 

interessado direcionado à Diretoria da Unidade Administrativa de origem; 

II. Carta de aceitação da instituição de destino, matrícula no programa ou documento 

assemelhado; 

III. Pré-projeto de pesquisa apresentado à instituição de destino, ou, quando dispensado, 

descrição sucinta da pretensão a ser objeto de pesquisa; 

IV. Declaração da Diretoria da Unidade Administrativa de origem, de que o afastamento 

do servidor está amparados pelos limites estabelecidos no Art. 5º, desta resolução; 

V. Termo de Compromisso de retorno e permanência após o término do programa; 

§1º O pleito de afastamento para freqüentar cursos em instituições estrangeiras só é 

autorizado no caso de Pós-Graduação Stricto Sensu, desde que atendam aos seguintes 

critérios:  

I. Comprovação de recomendação do curso no país de origem; 
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II. Comprovação de existência de acordo de cooperação cultural e científica, abrangendo 

a pós-graduação entre o país de origem e o Brasil; 

§2º Os cursos oferecidos por universidades estrangeiras produzem efeitos para fins de 

ascensão na carreira após a convalidação, com o amparo do art. 43, §1º da Lei 

Complementar 321/2008. 

Art. 37 Compete à Comissão de Acompanhamento da Formação Continuada 

Administrativa analisar os pedidos de afastamentos previstos no Art. 13 desta resolução, 

observadas as disposições desta resolução. 

 

Art. 38 O afastamento para curso de Pós-graduação não acarreta qualquer prejuízo 

funcional e salarial ao PTES, em se tratando da progressão e promoção. 

 

Art. 39 Deferido o afastamento do PTES, pelas instâncias competentes, para freqüentar 

cursos de pós-graduação Stricto Sensu, em instituições nacionais e estrangeiras, o 

processo individual de formação continuada será encaminhado ao Gabinete do Reitor 

para emissão de portaria, contendo o nome do servidor, o Campus a que é vinculado, a 

IES onde fará o curso, a área, período do afastamento. 

 

Art. 40 A PRAD, por meio da Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas é a instância 

responsável pela organização processual junto à qualificação funcional, devendo dar 

tramitação ao processo pelas instâncias competentes. 

 

Art. 41 Todas solicitações de afastamentos deverão ser encaminhadas à Comissão de 

Acompanhamento da Formação Continuada Administrativa. 

 

Art. 42 Para cursos de pós-graduação Stricto Sensu oferecidos no exterior, deve ser 

formalizado o procedimento de afastamento com a prévia autorização do Governador. 

 

Art. 43 O trabalho científico resultante do afastamento para capacitação: tese, 

dissertação, monografia, artigo, livro, obra de arte, patente ou demais produções, deverá 

ser encaminhado à Comissão de Acompanhamento da Formação Continuada 

Administrativa para conhecimento, cadastrado na Biblioteca Central, procedendo o 

registro e encaminhamento para a Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação. 
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CAPÍTULO VII 

DA COMISSÃO 

 

Art. 44 O Programa de Formação Continuada da UNEMAT, é coordenado pela Comissão 

de Acompanhamento da Formação Continuada Administrativa. 

 

Art. 45 A Comissão de Acompanhamento da Formação Continuada Administrativa será 

composta da seguinte forma: 

I. Pró-Reitor de Administração, o seu presidente; 

II. Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, o seu vice-presidente;  

III. Pró-Reitor de Gestão Financeira;  

IV. Diretor Administrativo de Gestão de Pessoas;  

V. Presidente do Sintesmat;  

VI. Três representantes PTES, sendo: 01 (um) de cada cargo da carreira, eleitos pela 

categoria, em eleição realizada pela entidade representativa da categoria, com mandato 

de 02 (dois) anos. *NR 

Nova redação dada pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

§1º Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, a Comissão deve ser presidida pelo 

Pró-Reitor de Gestão Financeira. *NR 

Nova redação dada pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

§2º Cada Pró-Reitor nomeará o seu suplente junto à Comissão, ficando assim um 

substituto automático. 

§3º Os suplentes dos Pró-Reitores, em hipótese alguma, podem responder pela 

presidência ou vice-presidência da Comissão, tendo apenas poder de voto quando 

substituir o titular junto à Comissão. 

 

Art. 46 As deliberações da Comissão serão definidas por voto direto, cabendo ao 

presidente o voto “minerva”, quando necessário. 

 

Seção II 

Das Competências 
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Art. 47 Compete à Comissão de Acompanhamento da Formação Continuada 

Administrativa: 

I. Coordenar a elaboração do Programa de Formação Continuada e o encaminhar às 

instancias deliberativas da UNEMAT; 

II. Elaborar o cronograma de formação da instituição, com objetivos e metas 

estabelecidas de modo articulado com as ações de gestão universitária; 

III. Acompanhar os servidores durante o seu período de afastamento mediante os 

instrumentos e relatórios correspondentes; 

IV. Zelar pelo pleno cumprimento dos procedimentos e normas definidos por esta 

Resolução, bem como propor modificações e alterações a mesma; 

V. Prestar informações aos órgãos colegiadas superiores e demais órgãos da instituição 

quanto ao desenvolvimento das atividades dos servidores afastados e/ou em processo de 

afastamento para qualificação. 

VI. Julgar recursos pertinentes ao Programa de Formação Continuada; 

VII. Definir e divulgar o calendário das atividades de pós-graduação, para o ano 

subseqüente, até o mês de dezembro; 

VIII. Manter disponível o sistema atualizado com informações individuais de servidores em 

capacitação e/ou os já beneficiários pelo programa de formação; 

IX. Elaborar relatório anual da execução do programa de formação, para apreciação junto 

ao CONEPE e CONSUNI; 

X. Programar a agenda semestral da Comissão, tendo a quantidade mínima de 03 (três) 

reuniões ordinárias no período; 

XI. Divulgar os encaminhamentos e deliberações da Comissão para toda Universidade, 

através dos meios de divulgação constituídos na UNEMAT (internet, informativos escritos, 

jornais, ofícios, televisão e outros); 

XII. Encaminhar para avaliação e aprovação o cronograma de custo das ações de 

Formação Continuada. 

 

Art. 48 São atribuições da Pró-Reitoria de Administração, através da Diretoria 

Administrativa de Gestão de Pessoas: 

I. Receber os requerimentos de afastamento encaminhados pelas Diretorias de Unidades 

Administrativas; 
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II. Receber todos os documentos e relatórios enviados à Comissão de Acompanhamento 

da Formação Continuada Administrativa; 

III. Organizar o cadastro de servidores afastados; 

IV. Manter banco de dados atualizados dos servidores qualificados com nível, área, 

período e outras informações pertinentes; 

V. Executar as demais providências necessárias à realização do programa de 

qualificação. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 49 Os servidores efetivos que, antes da vigência desta Resolução, foram autorizados 

a participar de qualificação ou capacitação e ainda não concluíram, e encontram-se 

dentro dos prazos de conclusão estabelecidos por Portaria, poderão ser enquadrados 

imediatamente nos benefícios aqui dispostos, inclusive aos efeitos financeiros das Bolsas 

de Formação, sem necessidade de concorrência ao seu Edital. 

§1º Os efeitos financeiros que trata o caput deste artigo são concedidos apenas a partir 

da data de vigência desta resolução. 

§2º Os servidores que concluíram seu período de qualificação ou capacitação antes da 

vigência desta Resolução não serão beneficiados pelo disposto no caput deste artigo. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 51 Esta Resolução entra em vigência na data de sua assinatura, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2012. 

 

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução n. 060/2005 – 

CONEPE e suas alterações posteriores. 

 

Sala das Sessões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão em Cáceres-MT, 10 de 

novembro de 2011. 
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Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva 
Presidente do CONEPE 
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ANEXO I 
RESOLUÇÃO Nº 081/2016–CONEPE 

Nova redação dada pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

 
BAREMA DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL  

CONCESSÃO DE BOLSA DE FORMAÇÃO 
 

Servidor:  

Matricula 
 

Efetivo Exercício Data de Nascimento 

ITENS AVALIADOS NÃO 01 PT 

Conceituação CAPES do programa pretendido   

Participação em Conselhos, Órgãos Colegiados, 
Comissões Institucionais (1 ponto por participação) 

  

Participação em atividades de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (1 ponto por participação) 

a) Publicação em Periódicos; 
b) Participação em Eventos; 
c) Organização de Eventos; 
d) Publicação de Livros / Capítulos; 
e) Publicação em Eventos Nacionais / 

Internacionais (...) 

  

Pontuação Final 
 

 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 
 

 

CONCESSÃO BOLSA FORMAÇÃO CONTINUADA 
(   ) DEFERIDO                        (   ) INDEFERIDO 

Presidente  

Vice-Presidente  

Membro  

Membro  

Membro  

Membro  

Membro  

Nova redação dada pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 
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ANEXO I 

RESOLUÇÃO Nº. 065/2011 – CONEPE 

Revogado pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

TABELA DE EQUIVALÊNCIA DE ÁREAS 

3° nível Capes – Sub-área 

Cargo Auxiliar Universitário 

Especialidade Área 
Principal 

Área Correlata 

Motorista Educação e 
Gestão 

Administração, Engenharia de Transporte, Ciência da 
Informação, Geografia 

Telefonista Educação e 
Gestão 

Administração, Engenharia Elétrica, Ciência da 
Informação 

 

Cargo Agente Universitário 

Especialidade Área 
Principal 

Área Correlata 

Tec. Administrativo Ens. 
Superior 

Educação e 
Gestão 

Administração, Economia, Direito, Probabilidade e 
Estatística, Ciência da Informação; Ciências Políticas; 
Contabilidade; Matemática 

Cinegrafista Educação e 
Gestão 

Comunicação, Linguística, Artes 

Editor de Imagens Educação e 
Gestão 

Comunicação, Linguística, Artes 

Técnico Agrícola Educação e 
Gestão 

Agronomia, Engenharia Agrícola, Zootecnia,  

Técnico em Agropecuária Educação e 
Gestão 

Agronomia, Engenharia Agrícola, Zootecnia,  

Técnico em 
Contabilidade 

Educação e 
Gestão 

Administração, Economia, Direito, Probabilidade e 
Estatística, Ciência da Informação, Contabilidade 

Técnico em Design Educação e 
Gestão 

Artes, Arquitetura e Urbanismo, Desenho Industrial, 
Comunicação,   

Técnico em Enfermagem Educação e 
Gestão 

Enfermagem, Saúde Coletiva, Genética,  Morfologia, 
Fisiologia, Farmacologia, Imunologia, Farmácia,  

Técnico em Informática Educação e 
Gestão 

Ciência da Computação, Probabilidade e Estatística, 
Matemática, Ciência da Informação 

Técnico em Laboratório Educação e 
Gestão 

Física, Química, Biologia Geral,  Genética,  Botânica, 
Zoologia, Morfologia,  Fisiologia, Bioquímica,  Biofísica, 
Microbiologia,  

Técnico em Lab. de 
Solos 

Educação e 
Gestão 

Física, Química, Geociências, Ecologia, Agronomia,  

Técnico em Seg. do 
Trabalho 

Educação e 
Gestão 

Engenharia Civil, Engenharia Sanitária, Engenharia de 
Transportes, Engenharia Química, Engenharia de 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA – CONEPE 

 

 

Resolução nº 065/2011 – CONEPE                                                                                                           Página 21 de 22 

Produção, Engenharia Elétrica, Engenharia Biomédica,  

Cargo Técnico Universitário 

Especialidade Área 
Principal 

Área Correlata 

Administrador Educação e 
Gestão 

Administração, Economia, Direito, Probabilidade e 
Estatística, Ciência da Informação, Ciência Política 

Advogado Educação e 
Gestão 

Direito, Administração, Economia, Ciência da 
Informação, Sociologia, Ciência Política,  

Agrônomo Educação e 
Gestão 

Agronomia, Engenharia Agrícola, Zootecnia, 
Geociências, Engenharia Florestal, Ecologia 

Analista de Sistema Educação e 
Gestão 

Ciência da Computação, Ciência da Informação, 
Probabilidade e Estatística, Matemática, Engenharia 
Elétrica 

Arquivologista Educação e 
Gestão 

Ciência da Informação, História, Geografia, Ciência 
Política, Letras, Artes 

Assistente Social Educação e 
Gestão 

Serviço Social, Psicologia, Sociologia, História, Ciências 
Políticas, Saúde Coletiva, Terapia Ocupacional 

Biblioteconomista Educação e 
Gestão 

Ciência da Informação, História, Ciência Política, Letras 

Biólogo Educação e 
Gestão 

Biologia Geral, Química, Genética, Botânica, Zoologia, 
Morfologia, Fisiologia, Biofísica, Imunologia, 
Microbiologia, Ecologia, Etnobiologia, Ciência do Solo, 
Educação 

Bioquímico Educação e 
Gestão 

Bioquímica, Química, Biofísica, Física, Farmacologia, 
Biologia Geral,  

Contador Educação e 
Gestão 

Administração, Economia, Direito, Probabilidade e 
Estatística, Ciência da Informação, Matemática, Ciência 
Política 

Economista Educação e 
Gestão 

Administração, Economia, Direito, Probabilidade e 
Estatística, Ciência da Informação, Matemática, Ciência 
Política. 

Engenheiro em Seg. do 
Trabalho 

Educação e 
Gestão 

Engenharia Civil, Engenharia Sanitária, Engenharia de 
Transportes, Engenharia Química, Engenharia de 
Produção, Engenharia Elétrica, Engenharia Biomédica, 

Engenheiro Sanitário Educação e 
Gestão 

Engenharia Civil, Engenharia Sanitária, Engenharia 
Química, Engenharia de Produção, Engenharia Elétrica, 
Engenharia Biomédica, 

Físico Educação e 
Gestão 

Física, Matemática, Probabilidade e Estatística, 
Astronomia, Química, Geociências, Engenharia Física,  

Geógrafo Educação e 
Gestão 

Geografia, Geociências, Sociologia, Antropologia, 
Ciência Política 

Geólogo Educação e 
Gestão 

Geociências, Matemática, Probabilidade e Estatística, 
Antropologia, Georeferenciamento  

Gestor Público Educação e 
Gestão 

Administração, Economia, Direito, Probabilidade e 
Estatística, Ciência da Informação, Ciência Política 

Historiador Educação e 
Gestão 

História, Geociências, Sociologia, Antropologia, 
Arqueologia, Ciência da Informação, Ciência Política 

Jornalista Educação e Comunicação, Ciência da Informação, Sociologia, 
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Gestão História, Ciência Política, Lingüística, Letras, Artes, 

Letrado Educação e 
Gestão 

Educação, Lingüística, Letras, Artes, Ciência da 
Informação, Ciência Política. 

Museólogo Educação e 
Gestão 

Museologia, História, Sociologia, Antropologia, 
Arqueologia, Ciência da Informação, Ciência Política 

Nutricionista Educação e 
Gestão 

Nutrição, Saúde Coletiva, Psicologia, Sociologia, Terapia 
Ocupacional 

Pedagogo Educação e 
Gestão 

Educação, Lingüística, Letras, Artes, Filosofia, Ciência da 
Informação, Ciência Política. 

Psicólogo Educação e 
Gestão 

Psicologia, Serviço Social, Sociologia, Ciências Políticas, 
Saúde Coletiva, Terapia Ocupacional 

Publicitário Educação e 
Gestão 

Ciência da Informação, Comunicação, Sociologia, 
História, Ciência Política, Lingüística, Letras, Artes,  

Químico Educação e 
Gestão 

Química, Bioquímica, Física, Farmacologia, Biologia 
Geral, Engenharia Sanitária, Engenharia Química, 
Geogiências, Biofísica, Ciência e Tecnologia 

Relações Públicas Educação e 
Gestão 

Comunicação, Ciência da Informação, Sociologia, 
História, Ciência Política, Lingüística, Letras, Artes, 

Terapeuta Ocupacional Educação e 
Gestão 

Terapia Ocupacional, Serviço Social Psicologia, 
Sociologia, Ciências Políticas, Saúde Coletiva,  

Revogado pela Resolução nº 081/2016-CONEPE 

 


